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Senhor Presidente:



                                 Requerimento n.º 092 - 2019
Referente elaboração de Projeto de Lei para redução de jornada de trabalho de servidores que sejam cônjuge, pais ou responsáveis de pessoas com deficiências de qualquer natureza.
Considerando que o Projeto de Lei Anexo visa a redução de jornada de trabalho respeitando o princípio da dignidade humana e reconhece a necessidade de integração social das pessoas com deficiência que dependem de terceiros.
Considerando a importância dos cônjuges, pais ou responsáveis de filhos ou dependentes de pessoas com deficiência de qualquer natureza, para o acompanhamento de qualquer atividade.

Considerando que a redução da jornada em 50%, teremos a possibilidade de dar um melhor acompanhamento aos filhos ou dependentes, refletindo no futuro deles.

Considerando que é preciso avançar no sentido da plena inclusão, é preciso romper velhos paradigmas de uma sociedade que ainda não viveu a inclusão.

Considerando que a Lei 01/97 Estatuto dos Servidores deve ser também alterada para que acompanhe o mesmo espírito do Projeto de Lei.

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

1) É possível enviar a esta Casa de Leis um Projeto de Lei como segue anexo, que estabeleça jornada especial de trabalho aos servidores públicos que tenham cônjuge, filhos ou dependentes com deficiência de qualquer natureza sem compensação de horário?
2) Caso a resposta do item “1” seja positiva, informar prazo.
3) Caso a resposta do item “1” seja negativa, justifique.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 30 de maio de 2019.

RODRIGO MENDES
Vereador
PROJETO DE LEI Nº X DE 30 DE MAIO DE 2019

A proposta respeita o princípio da dignidade humana e reconhece a necessidade de integração social das pessoas com deficiência que dependem de terceiros.

Com a redução da jornada em 50%, teremos a possibilidade de dar um melhor acompanhamento aos filhos ou dependentes, refletindo no futuro deles.

É indubitável que a presença do pai, mãe ou responsável nas terapias prescritas ao filho ou dependentes contribui com o sucesso do tratamento, sobretudo em se considerando que as pessoas portadoras do espectro autista apresentam dificuldades nas relações pessoais, o que dificulta ou até mesmo impede que o acompanhamento seja delegado a terceiras pessoas.

A Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência, aliás, prescreve que “em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da criança receberá consideração primordial”.
A desembargadora Gilda Sigmaringa Seixas, quando do julgamento do Agravo de Instrumento 0010619-96.2015.4.01.0000/DF, entendeu em consonância com o que aqui se defende. Destacou a prevalência da Convenção Internacional Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e reduziu a carga horária de um pai de uma criança diagnosticada no Transtorno do Espectro Autista em 50%.

No mesmo sentido é recente decisão proferida pela 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Brasília, quando nos autos 72656-47.2015.4.01.3400, garantiu a redução de 50% da jornada de trabalho de uma servidora pública federal da Controladoria Geral da União, beneficiando uma criança diagnosticada no Transtorno do Espectro Autista.
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, também sob o influxo do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, decidiu no mesmo sentido nos autos 2015.00.2.023470-7, em acórdão que recebeu a seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO – FILHO MENOR DEFICIENTE – HORÁRIO ESPECIAL INDEPENDENTE DE COMPENSAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO – TUTELA ANTECIPADA – POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO ART. 526 DO CPC – PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.

O teor da norma constitucional:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade, e opressão.
É preciso avançar no sentido da plena inclusão, é preciso romper velhos paradigmas de uma sociedade que ainda não viveu a inclusão.

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 30 de Maio de 2019.
RODRIGO MENDES

Vereador

PROJETO DE LEI Nº X DE 30 DE MAIO DE 2019
Dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do servidor público municipal que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência de qualquer natureza.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ao Servidor, que comprovadamente seja cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela criação, educação e proteção de pessoas com necessidade especiais, consideradas dependentes sob o aspecto sócio-educacional e em situação que exija o atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da jornada de trabalho por período de até 50% (cinquenta por cento) de sua carga horária normal cotidiana, sem prejuízo de remuneração e carreira, independente de compensação de horário, enquanto perdurar a dependência.

§ 1º Compreende-se como pessoa com deficiência aquela que sofre debilidade ou incapacidade física, mental ou sensorial, comprovada por perícia médica.
§ 2º O benefício desta Lei aplica-se apenas aos servidores com jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais e, comprovar que não possui outro vínculo de emprego ou até mesmo atividade privada profissional de qualquer natureza.
Art. 2º Para verificação do disposto acima, a inspeção médica será feita, obrigatoriamente, pelo órgão pericial do Município, podendo o servidor interessado requerer nova inspeção e outros exames clínicos e/ou laboratoriais caso não concorde com o laudo.

Art. 3º A redução de carga horária de que se trata esta lei dependerá de requerimento do interessado ao titular ou dirigente máximo do órgão em que estiver lotado e será instruído com documento oficial de identidade e atestado médico de que a pessoa com necessidades especiais encontra-se em tratamento e necessita assistência médica direta do requerente.
§ 1º Quando os pais ou responsáveis da pessoa com necessidades especiais, mental, física ou sensorial forem ambos servidores Público Municipais, somente um deles poderá fazer uso da redução de carga horária prevista nesta lei em cada período requerido.
§ 2º No caso do servidor público que acumule dois cargos na municipalidade, o benefício dar-se-á em apenas um deles.

§ 3º A redução de que se trata o “caput” deste artigo será concedida pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada, sucessivamente, por iguais períodos, observado o procedimento de que tratam os artigos 2º e 3º desta Lei e, o pedido de renovação deverá ser realizado com antecedência de no mínimo um mês antes do término do prazo anual de concessão.

§ 4º A administração poderá, a qualquer tempo, requisitar do servidor beneficiado informações, esclarecimento, e documentos visando aferir a real necessidade e correta utilização do benefício.
Art. 4º Durante o período de gozo da redução de carga horária o servidor deve abster-se da prática de qualquer outra atividade remunerada, incluindo também cargo em comissão, como desempenhar funções de confiança ou chefia, sendo vedadas também realizar horas extras ou perceber qualquer outro benefício, sob pena de interrupção do benefício, com perda total dos vencimentos ou remuneração, até que reassuma a carga horária integral do cargo.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 30 de maio de 2019.

RODRIGO MENDES

Vereador


“Deus seja louvado”

